
21212  Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011 

Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 04 -05 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Comsenso Instalações Especiais, L.da, NIF 504040898, Endereço: 
Casa do Alto, Carapiteira, Gradil, 2665 -608 Gradil, com sede na mo-
rada indicada.

São administradores do devedor: João Lúcio de Sousa Marcelino, 
estado civil: Separado de facto, nascido(a) em 11 -02 -1956, concelho de 
Lisboa, freguesia de São Jorge de Arroios [Lisboa], nacional de Portugal, 
NIF 112622607, BI 4703780, Endereço: Rua da Bica N. A, Venda do 
Pinheiro, 2665 -608 Venda do Pinheiro a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Sol(a). Fernando Garcia, Endereço: Rua da Palmira, N.º 66 -1.º Letra 
Enull, Lisboa, 1170 -289 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -07 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 

da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10/05/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Ana Cristina Rocha Alves Martins.

304664534 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6658/2011

Processo: 1271/09.2TYLSB Insolvência pessoa
colectiva (Requerida) N/Ref.: 1873550

Requerente: Auto -Sueco, L.da

Insolvente: Transportes Centrais São Pedro, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

Transportes Centrais São Pedro, L.da, número de identificação fis-
cal 500722374, Estrada Nacional 10, n.º 40, 2625 Póvoa de Santa Iria

Adm. Insolv: Dr. Emanuel Gamelas, Rua Beatriz Costa, 14, R/c Dto., 
2610 -195 Alfragide

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi determinada por insuficiência da massa 
insolvente para a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas 
da massa insolvente. Efeitos do encerramento:

Cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insolvência, 
recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

28 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.

304623297 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6659/2011

Processo n.º 78/10.9TYLSB
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

24 -03 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Erl — Editora de Revistas e Livros, L.da,, Endereço: 
Rua do Salitre, 155, 2, Lisboa, 1250 -200 Lisboa

São administradores do devedor:
Gil Magno Cancela Leite, Endereço: Rua André Gouveia, Lote 2 A, 

2.º Esq, 1750 -027 Lisboa
José Teixeira Castro, Gerente, Endereço: Rua Actor Augusto Melo, n.º 7, 

2.º Drt., 1900 -000 Lisboa a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para Administrador da Insolvência foi nomeado o Sr. Dr. Carlos Alberto 

Vecino Vieira, Endereço: Av. Visconde de Valmor, n.º 23 — 3.º Esq.º, 
Lisboa, 1000 -290 Lisboa, NIF 116424370.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O 
requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou reme-



Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011  21213

tido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
É designado o dia 01 -06 -2011, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são 
contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do ar-
tigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É 
obrigatória a constituição de mandatário judicial.

28 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

304625638 

 Anúncio n.º 6660/2011

Processo n.º 427/09.2TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
29-04-2011, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Maria da Conceição Pereira de Sousa, 
NIF — 186003595, empresária em nome individual com estabele-
cimento na Av. Agostinho Neto, Lote 86, Loja A, Queluz, 2745-233 
Queluz — Sintra.

Para Administrador da Insolvência foi nomeado o Sr. Administrador 
de Insolvência, Dr. Avelino José Machado Martins, Endereço: Av. do 
Brasil, 35-6.º C, São Marcos, 2735-671 Cacém.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 08-06-2011, pelas 10.00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatória 
a constituição de mandatário judicial.

02-05-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — 
O Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

304632985 

 Anúncio n.º 6661/2011

Processo: 1602/10.2TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Data: 04-05-2011
Requerente: CDP — Calçado de Portugal
Insolvente: Sapatarias Santos e Filho, L.da — Sapataria Manuel

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
29-04-2011, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Sapatarias Santos e Filho, L.da — Sapataria Manuel, 
NIF — 502935596, Endereço: Rua Almirante Gago Coutinho, n.º 43-
A, 2620-145 Póvoa de Santo Adrião com sede na morada indicada. 
É administrador do devedor: Manuel Mendes Santos, NIF — 107838770, 
Endereço: Rua Padre António Vieira, n.º 30, 1.º Drt.º, 2675-081 Povoa 
Santo Adrião a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. Dr. Carlos Manuel Le-
mos Alves da Silva, Endereço: Rua de Almeida Garrett, n.º 31, Lourel, 
2710-349 Sintra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham 
elaborado nos termos do artigo 128 do CIRE.

É designado o dia 29-06-2011, pelas 10.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário.
04-05-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — 

O Oficial de Justiça, Paulo Gomes.
304643855 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6662/2011

Processo n.º 489/10.0TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: António Abrantes Castanheira, S. A.
Insolvente: Eurofacil Consultores Financeiros L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

02 -05 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

EUROFÁCIL — Consultores Financeiros L.da, NIF 507122453, En-
dereço: Alameda António Sérgio, 22, Letra A e D, 5.º C, 2795 -024 Linda-
-a -Velha com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:
Rosa Alexandra Horta Domingues de Sousa Gouveia, NIF 203356233, 

Endereço: Av. Coronel Galhardo N.º 30 -A, 1170 -105 Lisboa.
Vítor Jorge César Gouveia, NIF 207619158, Endereço: A. Coronel 

Eduardo Galhardo, 30 A, Lisboa, 1170 -105 Lisboa, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).




